
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social, e dá outras Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte lei:
......................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

....................................................................................................................................................

Seção V
 Dos Benefícios

....................................................................................................................................................

Subseção X
 Dos Pecúlios

Art. 81. (Revogado pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995).

Art. 82. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995).

Art. 83. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995).
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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